
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

TERMO DE CON Nto N.069/2021

TERMO DE CONVENIO QUE CELEBRAM ENTRE SI, O *MUNICI.
PIO DE SUZÁNO" E A'IRMANDADE DÀ SANTÀ CÀSA DE MI-
snnrcónotl DE suzANo", vIsANDo o FoRTALEcIMENTo Do
DESEI.JVoLVIMENTo DAs AÇÕEs E sERvIÇos DE ASSISTÊNCIA
À seúor pRESTADoS eos usuÁnros Do sus NA REcrÃo,
ertevÉs DE EMENDA pARLAMENTAR ESTADUAL, Nos rER-
MOS DO PLANO DE TRABALHO APRESENTADO.

o utnfcÍpfo DE SUZANo, pessoa juídica de direito público intemo,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n'. 46.523.056/0001-21, com sede aa Rua Baruel, n". 501 .

nesta cidade e Comarcâ de Suzano, Êstado de Sào Paulo, neste ato representado por seu Secreuirio
Municipal de Súde, PEDRO CIIARTES SHIRAKAWA ISHI po*ador da cedula de identidade
RG n'46.797.491-3 -SSP/SP e do CPF,MF sob n" 367.ó57.888{8, dorEvante simplesmente denomi-

NO", pessoa jurldica de direito privado. de natu.reza filantrópicÀ sem hns lucrativos, inscrita no
CNPJ/MF sob n'. 51.261 .998/0001-19. com seus €stâtutos sociais devidamente arquivâdos no Cartó-
rio de Regictro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Suzano, Estado de São Panlo, neste ato
rcpresentado pelo seu iÍlterventor, Dr. ROSVÀLDO CID CURY, brasileiro, viúvo, méüco, ponador
da cedula de liteíridade RG. n.' 5..268.49 l -ssP/SP, e do cPF/MF n" 386.862.108-30, residente e

domiciliailo na i.ú Por gal Freixo, n' 222, Ceúro, na cidadç de Suzano, no Estado de §âo Paulo,
doravante stq,ldsúente designada "INSTTTUIÇÁO", resolvem celebrar o preseotc termo c,onvenial.
mediante as cláuíulas e condiçôes a seguir esiabelecidas, a saber:

CI,ÁUSULÂ PRIME,IRÀ: DO OBJETO

1.1. O preseste convênio tcm por objetivo, mediante coDjugâçâo de esforços
dôs convenentes, pÍomover o fortalecimento do dqsenvolvimento das ações e serviços de xsistência à

saúde prestados aos usúrios do SUS na região, mediante a transferência de recursos finaaceiros para

ocorrcr despesas com CUSTEIO com prestação de scrviços a Santa Casa, coaforme Plano dç Traba-
lho anexo. que integra o presente.

PAfu(GRAFO PRIMEIRO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteraçâo de valores ou de
metas, mediante termo aditivo, respeitada a legislação vigente e após pÍoposta previamente justificada
pela Conveniada e parecer tecnico favorável do órgão competÊnte e ratificado pelo Titular da Secreta-
ria, vedada alteração do objeto com o apoio financeiro das emendas inpositivas dç autoria dos Vere-
adores Municipais nos termos dispostos no parágrafos 9' e I I do artigo 166 da Constituição Federal,
bem como Comunicado SDG l8/2015 o Egrégio Tribunal de Contâs do Estado de São Paulo.

1.2. O Projeto, a que alude o item anterior, encontra-se detalhado no proces-

so administrativo protocolado sob n'. 006897/2021, de 02/0'112021, do 'MUNICIPIO", onde a

'INSTfTUIÇÃO" demonstrou a sua disposição e se compromete a prestar atendimento, nos termos
do que co[sta nos Anexos I ao 6, que compõem o seu Plano de Trabalho. constante do mencionado
Processo Àdministrativo.
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CLÁUSULA SEGU\DA: D{S OBRICACÔES DO MI':.]ICíPIO
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2.1.1.

2.1.2.

2.t,3.

2.1.4,

2.1.5.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

2.1. Constituem obrigações do "MUNICÍPIO":

transferir os recursos financeiros consignados na CLÁUSULÀ QUARTA do presente
Convênio, mediante repasse único, na conformidade do cronograma de desembolso;
dar coúecimento à'INSTITUIÇÀO" das normas programáticas e administrativas do
Projeto que se constitui o objeto deste Convênioi
apoiar tecnicamente a "INSTITUIÇÀO" na execuçào das atividades objeto deste Convê-
nio;
pÍomover o treinamento dos recursos humanos da "INSTITUIÇÃO", necessririos à execu-

ção do objeto conveniado, sempre que necessrârio;
assessorar, supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitâtiva e quantitativarnentc, os serviços
prestados pela "INSTITUIÇÃO" em decorrência deste Convênio, indicando parâmetros

minimos e requisitos para as atividades desenvolvidas;
proceder, mensalmente, à avaliação das atividades tecoicas do Plano de Trabalho, propon-
do, a qualquer tsmpo, as Ícformulaçõ* que entedcr cabíveis, por parte da "INSTITUI-
ÇAô", desde que aâo estejam sendo alcançadas as Íinalidadec visadas, efetuando, ainda. ao

cabo da vigência do presente Convênio, uma avaliação com vistas a examitrar a possibilida-
de de sua prorogação ou continuidade. se o caso;

2.1.6.

2.t.1.

2.1.8.

2.1.9.

2.1- t 0

competente, o quat emitinâ parecer circunstianciado sobre a fiscalização realizada, obser-

vando o conlido no Plano de Trabalho e neste Convênio, sem prejuizo dâ análise contábil
por pete da Comissão Municipal competente quanto aos recursos dispoaibilizados para tal
fim.

F

t*

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS oBRIGACÔES DA INSTITUICÃo

3. 1. Consrituem obrigações da'tNSTITU IÇÀO":

3.f.1. executar o Projeto, a que se refere a CLÁUSULÂ PRIMEIRÀ, na conformidâd€ do Plano
de Trabalho, utilDando os recursos financeiros repassados pelo "MLI,IICÍPIO" exclusi-

3.1.2.

3.1.3.

vamente no mês de competência pÍevisto neste insaumento;
zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as

direhizes técnicas e operacionais definidas pelo 'MIINICIPIO";
proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos sewiços,
sem üscriminação de qualquer natureza, e sem a cobrança de quaisquer valores das mes-
mas ou de seus familiares ou de seus responsáveis;
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3.1.4. manter recursos hümanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com
o atendimento dos serviços que se obriga a prestar, com vistas ao alcance dos objetivos des-
te Convênio;
acolher as orientaçôes que lhe forem dadas pela assessoria tecnico-administrativa do

"MUNICIPIO", destinada à execução das atividades programadas;
abrü conta banciíria específica para a movimentação financeira dos recunos oriundos deste
Convênio, de onde só deverão ser movimentados para pagamento de despesas previstas no
Plano de Trabalho, mediante cheque nominativo ao credor, ou ordem bancária, ou, ainda,
para a aplicação no mercado financeiro;
aplicar integralmeDte os recursos financerros repassados pelo -MUNICÍPIO' em Cademe-
ta de Poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou supe-
rior a um (l) mês, ou em Fundo de Aplicaçâo Financeira de Curto Prazo ou Operação de

Mercado AbeÍo, lastreada em Título da Dívida Pública, quando a utilização dos mesmos
verificar-se em prazos menores que um (l) mês;
aplicar, integralmente, os recuÍsos proveoientes dc receitas obtidas em aplicações hnancei-
ras realizadas com os valores repassado! pelo "MUNICiPIO', no desenvolvimento das

aliüdades especffi$sdas no Plano de Trab:rlho.pcninente;
pÍ€star conras ao "IvÍUNICÍPIO" de acordo com o estabelecido nâ CLÁUSULA SEXTA
dcste instrumento;
matcr a contabilidade, os procedimentos conlibeis e os registros estatisticos, bem como a

t§l.âção nominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem, sempre à diqposição dos agen-

!§,lpúblicos responsáveis pelo controle inteino e extemo do "MUNICIPIO', de forma a
gliàti-r o acesso às informações da mrretâ aplicação.e utilização dos raiiursos financeiros
recebidos;
assegurâr ao 'MITNICIPIO" as condições necessárias ao acompanlm€nto, supervisão,

fiscsli?rçeo e avaliação da execuçào e dos resultados dos serviços objeto deste Convênio,
. çSt€cidmcnte para assegurar a qualidade do trabalho desenvolvido e â].édequâdâ §plicação
dos recursos fi nanceiros repassados:
§por ou restihrir, ao 'MUNICiPIO", o numerário, devidamente ahralizado no período, até

â datâ do ef€tivo depósito, quando houver o descrunprimento da sua úilização;
oúorizsÍ a sfixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das informaçôes
qióri€ntâ{õês sobre os serviços prestados e da participaçâo do "MUMCÍPIO", bem como
dos orgõos dâs deÍnâis esferas govemameotais no respectivo Projeto, cujo.s Í€cursos tetham
origem nas disposições deste Convênio, quando for o caso;
arcar, única c exclusivamente, com todo e qualquer ônus de naturua trabalhista" preüden-
ciária ou social, acaso demrÍentes da execução do presente instruÍnento.

3.1.5.

3.1.6.

3.1.7.

3.1.8.

3.l. t,l

3.1.9.

3.t.10

3.1.12.

3.1.13.

3.1.1 l.

CLAUSULA QUÀRTA: DO ÍMPORTE A SER LIBERADO

4.1. Para a regular execução do presente Convênio, o "MUNICIPIO" re-
passará à "INSTITUIÇÂO", o valor totat de RS 500,000,00 (quinhentos mil reais).

4.2, O valor especificado no item anterior deverá seÍ repassado, pelo'MU-
NlCiPlO' à'INSTITUIÇÀO", em 01 parcela no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

cada parcela, cuja despesa correrá à,corta da dotação 01.09.90.10.302,1000.2003.33.50.39, constante

do orçamento vigente do 'MUNICIPIO", que será regularmente empenhado, em nome da'INSTI-
TUIÇÃO", para atender a tal finalidade.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de São Paulo

4.3, Conforme Plano de Trabalho apresentado a "INSTITUIÇ O" com-
promete-se a aplicaÍ a quantia total de R$ R$ 500.000,00 (quinhentos r l r€âls). no periodo corres-
pondetrte ao mês dejulho de 2021.

CLÁL;SULA QUI\TA; DA LIBERAÇÁo Dos RECURsos FINANCEIRoS

5.1. O 'MI,NICiPIO" efetuará repasse dos recursos financeiros à'INS-
TITUIÇÃO" de acordo com o cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, obser-
vado o § 3' do art. I 16 da Iri Federal n'. 8.666, de 2l de junlo de 1993, com as alterações posterio-
res, além do previsto na legislação municipal incidente. Os recutsos serão transferidos na forma de
repasse único, observados os parâmetros já estabelecidos.

CLÁUSULA sExTA: D.{ PRESTAÇÃo DE CoNTAS

6.1, A "INSTITUIÇÃO' prestará contas ao íML,NlCÍPlO", contbrme o
contido no Decreto Municipal n'. 7076, de l0 dcjanciro de 2003. da seguinte fbrma.

6.1.1. mensd: mediante a apresentação mensal de relatório das atividades desenvolüdas, além do
demonsúativo dc cxecução fisico-financeiro (Anexo "U3"), do dcmonsnativo de despesas

conforme PÍojeto (Anexo "2i3") e, ainda, do demonsbativo de rcccita e despesa (Àncxo

"3/3"), todos referentes aas recursos recçbidos oo mês anterior, :r-ssinados pelo respectivo
representântc legal. acompanhados da documenrâçào peninentc:

6,1.3. flúdi nos moldes dos Ânexo§ 4tl3', ú213b citado l)ecrcto até 30 dlss âpós o
perc€blmerto do repasse efetuado pelo Municipio.

ó.2. Na prestação dc contas deverào se! apresentados, conforme o caso, os

seguintas documentos, mediante oficio específi co:

6.2:1. ,

6.2.2.

6.2.3.
6.2.4.

6.2.5.

6.2.6.

ga!1§g11"l dos atendimentos realizados, assinada pelo Íepresentante legal da "INS-
TTTUIÇAON:
rclatório dre açôes que comprovem o aringimento das metas de qualidade definidas no Pla-
no de Trabalho;
dernonstrativo de execução fisico-financeiro (Anexo "1/3" do Decreto n'. 7076/03);
demonstrativo mensal de despesas conforme Projeto (Anexo s2R" do Decreto no.

7076/03);
relação de pagameftos efetuâdos com recursos repassados pelo "MUNICíPIO* conforme
ordem cronológica de data de emissão do resp€ctivo documento (e não da data de quitaçào),
informando o número do choque do respectivo pagamento no local apropriado (Anero

"3/3" do Decreto n'. 7076/03)l
cópia dos exratos da conta bancfuia especifica e conciliação bancária relativo ao convênio,
se necessário;
cópia do convênio;
documentos de despesa, que deverão ser referentes ao mês de competência do recurso re-
passado, os quais conterão, aind4 obrigatoriamente, a indicação, nos respectivos origlÍrais.
da mençào expressa de todos os aspectos atinentes (identificação do Convênio, da fonte dos
recursos repâssados, etc.), pam. em seguida, serem extraídas as cópias reprográficas que se-

rào juntadas nas respectivas prestações de contas. Os originais dos documentos ficarâo ar-
quivados na "INSTITUIÇ4O", à disposição dos órgãos fiscalizadores, podendo ser requi-
sitados para verificação, na forma da legislaçào própri4 com ulterior devolução;

6.2.7.
6.2.E. ,8

?
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6.2.10.
6.2.11.

6.2.9.

6.2.12.

6.2.13.

6.2.14.

estatuto social e suas eventuais alteraçôes, acompanhado da ata da eleição da atual Direto-
ria, devidamenie arquivados no Cartório competente;
batanço patrimonial e/ou demonstrativo de receita e despesa do exercíciojá exigivel;
declaração da existência de fato e de fuÍrcionamento da "INSTITUIÇÃO", relaúva ao
exercicio em que o numerário foi recebido, firmada por autoridade pública estadual ou fe-
deral, com jurisdição neste Município;
manifestação expressa do Conselho Fiscal, ou órgão correspondente da 'INSTITUIÇÃO"
sobre a exatidão do montante comprovado, atestando estar depositada evenh.ral parcela ain-
da não aplicada;
comprovante de recolhimento preüdenciririo que, por ventum, resulte da execução do con-
trato, nos termos da legislação aplicável, ou declaração expressa, sob as penas da lei, da sua
não-incidência @ecreto n". 7076103, art. 11, \);
comprovante do recolhimento das demais obrigações patronais, que resultem da execução
do contrato, ou declaraçã.o e..xpressa, sob a§ penas da lei. da sua não-incidência (Decreto n'.

p
?,1,.4 6INSTITIIIÇÃ0" compromete-se a reslituir, no prâzo de 30 (trinta)

dias, os valores repassados pito "wfl.n'fCÍfrO", aaxilizatlosrpeto§ ínáices de remuneração das ca-
d€metas de poupança, nas seguintes hipótesôs:

7.1.1.
7.1,2.
7.1.3.

8.1. O Çontrole e a fiscalizaçâo da execução do presente ajuste ficarão sob
encargo do órgão municipal responsável pela execução da política pública voltada para a área da saú-

7
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6.2.15.
7076103, ar| ll,Yl); -

que o respectivo

o orgao repassador, conformé

6.2.16.

::r:r: 6.3. Na pÍestaçâo de conta {inal deverão ser

W
§9tlir,§oúlpetente do : para ulterior deliberaçâo do

6.5. Não s(ião aeeiàs,

inexecução total ou paÍcial do objeto d€ste Convênio;
não apresentação da documentação eúgid4 conforme o caso;
utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.
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de do "MUNI IO", sem prejuízo daquelas desenvolvidas, interna e extemamente, pelos demais
órgãos e Poderes, na forma da legislação própria e, em especial, o Decreto Municipal n". 7076. de I0
de janeiro de 2003.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

9.1. Este Convênio poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de quaisquer
dos participes, ser rescindido ou denunciado mediante notiÍcaçào prévia de 30 (trirta) dias, ressalva-
da a hipótese de rescisão por descumprimento de suas CIÀUSULAS ou por infração legal. Em qual-
quer caso, responderá cada partícipe pelas obrigações assumidas, até a data do rompimento do acordo.

9.2. Quando da denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saldos fi-
nanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras
realizadas, serão devolüdos através de Gúa de Recolhimento, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias do evento, sob pena de instaurado de tomada de contas cpecial do responsável, providenciada
pela autoridade eompetente & 'MUMCIPIO". nos termos do parágrafo,6'do aÍ. I16 da Lei Fede-
ral n'. 8.6ó6, de 2l dejunlo de 1993. e modificações posteriores.

CLÁUSULA DÉcINtr{: DAs ALTERAÇÔES

10.1. Este Convênic, poderá ser aditado, por acordo entre os partícipes. nos
casos de acréscimo ou redu$o do número de atcndidos, bem como para pronogaçãà do prazo dc
vigênoia ou supleúêntação dc seu valor, ou a adequação a qualquer oulro fator supe.n€niente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA

11.1. O presente Convênio ügorará pelo peíodo de aé gljglllJEte§. con
tados a partir da datã de assinatura, podendo ser prorrogado, ate o limite legal, desde que haja dispo-
nibilidade de recursos financeiros. estejam sendo alcançadas as metas fixadas pelo respectivo Projek)
c ocorra o interess€ dos participes.

CLÁUSUL.A. DÉCTMA SEGUNDA: DA FI,\DAMENTAcÃo JUÚDICA

I2,1, O presente Convênio é celebÍado com hsao na Constituição Federal
(aí. 6', 7 e 196, denúe ouros); Lei Federal n'. 8.080, de lg de setembm de 1990 (art. 24 e seu pará-
grafo úrico, art. 25); a Iri Federal n'. 8.666, de 2l de juúo de 1993, com as alterações posterioresi
c.c. a Const. Estaduâl (arts.219 e segs. c.ÇaÍt. 144eü1. IIl); a LOM (aÍs- 178 e 180); aLei Muni-
cipal n". 3,555, de l0 de maio de 2001 e, ainda, o Decreto Municipal n'. 7076, de l0 de janeiro de
2003, LOA n'5.114/2018 de 19 de dezembro de 2017 com previsão das emendas impositivas para

esse fim, diante do contido e decidido no Processo Administrativo n'20.335/2018 de 13/09/2018, que

o integra independentemente de transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; Do vALoR ATRIBUÍDO AO TERMo CoNVENIAL

13.1. Para todos os efeitos legais, úí-se o valor total estimativo de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais), ao presente instÍumento, conforme cálculos no quadro abaixo:

t,

ty
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cI,Áusut,À DÉctMA oUARTÂ: DA puBLIcAcÃo

14.1. O setor competente do'MIJNICÍPIO" providenciará a publicaçào do
extrato do presente instrumento, dento do prazo legal.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA: DO FORO

15.1. Fica eleito de SUZANO, Estado de Sào

Paulo para dirimir e que não seja solucio-
nada compe-
tência,

firmam o termo dc
abaixo

IRMÂNDÀDE DA

E por estarem de asordo com
Convênio em quatro (4) vias de

as CLAUSULAS e ajustadas,
igual teor, na

z^No
ALDO

IN§TITUI

de Oliveira
.450-2-SSP/SP

Thábata de Oliveira Haseyama
RG: 40.909.081 -5-SSP/SP

CLRY

DESCRIÇAO PARCELÀ MÊs VÀI,OR DA PARCET,À
.MTI\ICIPIO" 0l julho Ri 500.000,00

R$ 500.000.00TOTAL

RG: 2
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forma amigável ê nà esfera

Suzano, 22 dejulho de 2021.

Interventor
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